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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO N° 13/2025 

DISPENSA N° 08/2025 

 

Objeto: Aquisição de molas hidráulicas de portas que visa promover a abertura e o fechamento das portas 

da Câmara Municipal de Jaguariúna, conforme especificações técnicas do Termo de Referência. 

 

Contratado(s): MARIN RIBEIRO COMERCIAL LTDA 

Valor global da contratação: R$ 239,48 (duzentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos); 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei dispõe, 

 

Considerando a necessidade da contratação, visando instalação de molas aéreas em duas portas para 

garantir o fechamento automático e seguro desses acessos. 

 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 02 UN 

Mola Aérea Para Porta 
Deve possuir corpo em alumínio e duas válvulas para controle de 
fechamento, permitindo o amortecimento. 
Deve possibilitar a instalação em portas que tanto abrem para a direita 
quanto para a esquerda. Ângulo de abertura de 0° a 150°. 
Dimensões aproximadas: Comprimento: 25 cm; Altura: 10 cm. Potência 
da mola aérea: Potência 2. 
Conteúdo: 1 Mola Hidráulica, 1 Braço da mola e Conjunto de parafusos 
para instalação 

PADO R$ 119,74 

 
 

Considerando a escolha da empresa MARIN RIBEIRO COMERCIAL LTDA, CNPJ n° 

13.485.457/0001-85, endereço Rua Thomaz Jasso, n° 566, Jardim Dona Irma, Jaguariúna, SP. 

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários onerando a dotação 

classificada 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

 

Considerando, o termo de referência e o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta, nos termos 

do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Dispensa de Licitação; 
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Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 – regulamentação específica de 

contratações diretas desta Câmara Municipal; 

 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa supra citada e DETERMINO 

que o Setor de Compras, Licitações e Contratos lavre o competente instrumento de formalização da 

contratação (empenho) e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único, e no art. 94, da Lei 

14.133/2021. 

 

Jaguariúna, 18 de março de 2025. 

 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP 

 

Código: ae65bba9-95ed-4fbf-8182-a58ffb901efc
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